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Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.gov.br 

 
 

 

 
 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 
E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

     

PORTARIA Nº.  487, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

    

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de 
Distribuição do Leite, vinculada a Secretaria de 
Assistência Social do Município de Presidente Dutra, e 
dá outras providencias.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - II da Lei Orgânica Municipal, e art. 81 
– VII da Lei Municipal nº 219/2005, 

 RESOLVE:  

 Art. 1º. Exonerar o senhor, José Domingos Brito Silva do cargo de Gerente de 
Distribuição do Leite, vinculado a Secretaria de Assistência Social do Município de 
Presidente Dutra, Bahia. 

 Art. 2º. A presente portaria retroagirá ao mês de Dezembro de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  488, de 01 de março de 2018. 

 
     

Dispõe sobre a exoneração da Vice-diretora da 
Escola Estadual de 1ºgrau Lomanto Junior, 
Município de Presidente Dutra, e dá outras 
providências.                                                                           

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica Municipal, e art. 37, - 
XV, § 6º da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  
           RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. Exonerar a Senhora MARARLI MIRANDA ALECRIM, do Cargo de 
Vice-diretora da Escola Estadual de 1º grau Lomanto Junior do Município de 
Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
   

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 
 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  489, de 01 de março de 2018. 

    

Dispõe sobre a Exoneração da Diretora das 
Escolas Geminiano Félix, Miguel Calmon e 
Escola Estadual de Queimada do Município de 
Presidente Dutra, e dá outras providências.                            

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica Municipal, e art. 37, § 
8 da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

 
           RESOLVE: 
 

 Art. 1º. Exonerar a Senhora Andreia Bastos do Cargo de Diretora das 
Escolas Geminiano Félix, Miguel Calmon e Escola Estadual de Queimada do 
Município de Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 
 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 004
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 338A221A940181D89F5DF2AF50A4224C

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br quinta-feira, 1 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00259 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br quinta-feira, 1 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00259 | Caderno 1

Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.gov.br 

 
 

 

 
 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 
E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

     

PORTARIA Nº490, de 01 de março de 2018. 

   

Dispõe sobre a exoneração da Diretora das 
Escolas Paulo Machado, Janúario Alves e 
Escolinha Tia Gloria do Município de Presidente 
Dutra, e dá outras providências.                                              

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica Municipal, e art. 37, § 
8 da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  
           RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. Exonerar a Senhora Iranete de Souza Oliveira, do Cargo de Diretora 

das Escolas Paulo Machado, Janúario Alves e Escolinha Tia Gloria do Município de 

Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 
 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  491, de 01 de março de 2018. 

 
 

Dispõe sobre a exoneração da Diretora das 
Escolas Tomé de Souza, Rui Barbosa e 
Escola Polonordeste de Araçatuba do 
Município de Presidente Dutra, e dá outras 
providências.                                                                            

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica Municipal, e art. 37, § 

8 da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  
           RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. Exonerar a Senhora VALBURGA ALVES PEREIRA, do Cargo de Diretora 

das Escolas Tomé de Souza, Rui Barbosa e Escola Polonordeste de Araçatuba do 

Município de Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 
 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  492, de 01 de Março de 2018. 

  
Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora da 
Escola Estadual de 1º grau Lomanto Junior do 
Município de Presidente Dutra, e dá outras 
providências.                                                                                   

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica Municipal, e art. 37, - 
XV, § 6º da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  
           RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º. Nomear a Senhora MARARLI MIRANDA ALECRIM, para o Cargo de 
Coordenadora da Escola Estadual de 1º grau Lomanto Junior do Município de Presidente 
Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 
 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 493, de 01 de março de 2018. 

  

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora 
das Escolas Dr. Djalma Bessa, e Escola Luís 
Viana Filho do Município de Presidente Dutra, e 
dá outras providências.                                                           

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica 

Municipal, e art. 37, § 8 da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  
           RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. Nomear a Senhora ANDREIA BASTOS, para o Cargo de 
Coordenadora das Escolas Dr. Djalma Bessa, e Escola Luís Viana Filho do 
Município de Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº494, de 01 de março de 2018. 

  

Dispõe sobre a nomeação da Secretária da 

Escola Paulo Machado, do Município de 

Presidente Dutra, e dá outras providências.         

                                                                                               

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica 

Municipal, e art. 37, § 8 da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  

           RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Nomear a Senhora Iranete de Souza Oliveira, para o Cargo de 

Secretaria da Escola Paulo Machado, do Município de Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  495, de 01 de março de 2018. 

  

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora 
das Escolas Geminiano Félix, Miguel Calmon, 
Escola Estadual de Queimada e Escola 
Municipal Ricarte João Machado do Município 
de Presidente Dutra, e dá outras providências.                       

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - da Lei Orgânica Municipal, e art. 37, § 
8 da Lei Complementar Municipal nº 066/2016, 

  
           RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. Nomear a Senhora VALBURGA ALVES PEREIRA, para o Cargo de 
Coordenadora das Escolas Geminiano Félix, Miguel Calmon, Escola Estadual de 
Queimada e Escola Municipal Ricarte João Machado Município de Presidente Dutra. 

 Art. 2º.  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2018. 

 
 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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